
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos 
à apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras da Santander Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Santander DTVM”), relativas ao semestre findo em 30 junho de 
2024, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores independentes. 
Patrimônio Líquido e Resultado: Em 30 de junho de 2024, o patrimônio líquido atingiu o 
montante de R$ 465.201 (31/12/2023 - R$ 457.843). O resultado apresentado no semestre 
findo em 30 de junho de 2024 foi de lucro no valor de R$ 7.358 (30/06/2023 - prejuízo de R$ 
3.880). Ativos e Passivos: Em 30 de junho de 2024, os ativos totais atingiram o valor de 

R$ 478.589 (31/12/2023 - R$ 464.786). Desse montante, destacamos R$ 352.088 
(31/12/2023 - R$ 370.000), que são representados por investimentos em controladas 
(TORO CTVM e TORO Investimentos). Em 30 de junho de 2024, os passivos totais 
atingiram o valor de R$ 13.388 (31/12/2023 - R$ 6.943). Desse montante, destacamos R$ 
7.288 (31/12/2023 - R$ 1.889), que são representados por passivos fiscais correntes. 
Outras Informações: A política de atuação da Santander Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. na contratação de serviços não relacionados à auditoria externa de seus 
auditores independentes, se fundamenta nas normas brasileiras e internacionais de 

auditoria, que preservam a independência do auditor. Essa fundamentação prevê o 
seguinte: (i) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, (ii) o auditor não deve exercer 
funções gerenciais no seu cliente, (iii) o auditor não deve promover os interesses de seu 
cliente, e (iv) necessidade de aprovação de quaisquer serviços pelo Comitê de Auditoria do 
Banco Santander. Em atendimento à Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
162/2022, a Santander DTVM informa que no semestre findo de 30 de junho de 2024, não 
foram prestados pela PricewaterhouseCoopers e outras firmas-membro outros serviços 
profissionais de qualquer natureza, que não enquadrados como serviços de auditoria 

independente. Ademais, a Santander DTVM confirma que a PricewaterhouseCoopers 
representa a sua administração que dispõe de procedimentos, políticas e controles para 
assegurar a sua independência, que incluem a avaliação sobre os trabalhos prestados, 
abrangendo qualquer serviço que não seja de auditoria externa. Referida avaliação se 
fundamenta na regulamentação aplicável e nos princípios aceitos que preservam a 
independência do auditor, acima mencionados. Colocamo-nos à disposição para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários. São Paulo, 28 de agosto de 2024.

Os Administradores

BALANÇOS PATRIMONIAIS - Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado
NOTA 30/06/2024 31/12/2023

Ativo Circulante e Não Circulante 126.501 94.786
Disponibilidades 4 & 12 c 101 86
Instrumentos Financeiros 103.992 70.675
Títulos e Valores Mobiliários 5 & 12 c 103.992 70.675
Outros Ativos 6 22.408 24.025
Permanente 352.088 370.000
Investimentos 7 352.088 370.000
Participações em Controladas 226.841 218.748
Ágio na Aquisição de Sociedades Controladas 305.936 305.936
(Amortização de Ágio na Aquisição de 
	 Sociedades Controladas) (180.689) (154.684)
Total do Ativo 478.589 464.786

NOTA 30/06/2024 31/12/2023
Passivo Circulante e Não Circulante 13.388 6.943
Outros Passivos 8 4.800 3.817
Provisões 10 b 1.300 1.237
Passivos Fiscais Correntes 9 7.288 1.889
Patrimônio Líquido 465.201 457.843
	 Capital Social
		  De Domiciliados no País 11 a 574.409 574.409
	 Reservas de Lucros - 13.141
	 Prejuízos Acumulados (73.871) (94.370)
	 Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial 7 & 11 d (35.337) (35.337)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 478.589 464.786
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

NOTA
01/01 a 

30/06/2024
01/01 a 

30/06/2023
Rendas da Intermediação Financeira 4.688 1.730
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários 12 c 4.688 1.730
Resultado Bruto da Intermediação Financeira 4.688 1.730
Outras Receitas (Despesas) Operacionais 18.316 (2.425)
Receitas de Prestação de Serviços 13 68.666 37.732
Despesas com Pessoal 14 (728) (756)
Participações de Funcionários (49) (85)
Outras Despesas Administrativas 15 (27.603) (10.376)
Despesas Tributárias (4.833) (2.658)
Resultado de Participações em Controladas 7 8.093 (1.305)
Amortização de Ágio na Aquisição de 
	 Sociedades Controladas 7 (26.005) (26.472)
Outras Receitas Operacionais 16 775 1.495
Resultado Operacional 23.004 (695)
Resultado Antes da Tributação Sobre o Lucro 23.004 (695)
Imposto de Renda e Contribuição Social (15.646) (3.185)
Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social 17 (15.646) (3.185)
Lucro (Prejuízo) do Semestre 7.358 (3.880)
Nº de Ações (Mil) 11 a 461.420 461.420
Prejuízo por lote de mil ações - em R$ 15,95 (8,41)

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

Reservas 
de Lucros

Capital 
Social

Reserva 
Legal

Outros 
Ajustes de 
Avaliação 

Patrimonial
Prejuízos 

Acumulados Total
Saldos em 31/12/2022 574.409 13.141 (35.337) (83.778) 468.435
Prejuízo do Semestre - - - (3.880) (3.880)
Saldos em 30/06/2023 574.409 13.141 (35.337) (87.658) 464.555
Mutações no Semestre - - - (3.880) (3.880)
Saldos em 31/12/2023 574.409 13.141 (35.337) (94.370) 457.843
Lucro do Semestre - - - 7.358 7.358
Absorção de Prejuízos 
	 Acumulados - (13.141) - 13.141 -
Saldos em 30/06/2024 574.409 - (35.337) (73.871) 465.201
Mutações no Semestre - (13.141) - 20.499 7.358

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

01/01 a 01/01 a
NOTA 30/06/2024 30/06/2023

Atividades Operacionais
Lucro (Prejuízo) no Semestre 7.358 (3.880)
Ajustes ao Prejuízo 17.596 9.410
Amortização de Ágio sobre Investimento 7 26.005 26.472
Provisão para Processos Judiciais 10 c 70 (16.892)
Resultado de Participação em Controlada 7 (8.093) 1.305
Atualização de Depósitos Judiciais 16 (386) (1.475)
Variações em Ativos e Passivos (24.939) (5.532)
Redução (Aumento) em Títulos e Valores Mobiliários (33.317) (29.792)
Redução (Aumento) em Outros Ativos 2.003 18.346
Aumento (Redução) em Outros Passivos 983 2.285
Aumento (Redução) em Provisões (7) -
Aumento (Redução) em Passivos Fiscais Correntes 15.768 8.019
Imposto de Renda e Contribuições Sociais pagos (10.369) (4.390)
Caixa Líquido Originado (Aplicado) em 
	 Atividades Operacionais 15 (2)
Aumento (Redução) Líquido de Caixa 
	 e Equivalentes de Caixa 15 (2)
Equivalentes de Caixa no Início do Semestre 4 86 81
Equivalentes de Caixa no Fim do Semestre 4 101 79
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 15 (2)

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Santander DTVM”), 
controlada pela Santander Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (Santander Leasing), atua 
no mercado de administração e gestão de títulos e valores mobiliários, regulamentado pelo 
Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil (BACEN). O conglomerado 
Santander é responsável pela prestação de serviços relacionados à gestão e controle 
operacional das operações das negociações de títulos e valores mobiliários realizadas 
através da instituição. A partir do ano de 2022 a instituição passou a administrar parte dos 
fundos de investimentos que anteriormente eram administrados pelo Banco Santander. E a 
partir do segundo semestre de 2023 a Instituição passou a realizar a atividade de gestão 
dos Fundos do segmento Private. Durante o primeiro semestre de 2024 a quantidade de 
fundos administrados totalizou 744 fundos ativos, sendo 274 fundos sob gestão. As 
operações da instituição são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições que 
atuam integradamente no mercado financeiro, lideradas pelo Banco Santander (Brasil) S.A. 
(Banco Santander). Os benefícios e custos correspondentes dos serviços prestados são 
absorvidos entre elas, são realizados no curso normal dos negócios e em condições de 
comutatividade.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
a) Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras da 
Santander DTVM, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, estabelecidas pela Lei das Sociedades por Ações, em conjunto às normas do CMN, 
do BACEN e demais diretrizes previstas no Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional (Cosif) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela administração na sua gestão. A preparação das demonstrações financeiras requer a 
adoção de estimativas por parte da Administração, impactando certos ativos e passivos, 
divulgações sobre contingências passivas e receitas e despesas nos períodos 
demonstrados. Uma vez que o julgamento da Administração envolve estimativas referentes 
à probabilidade de ocorrência de eventos futuros, os montantes reais podem diferir dessas 
estimativas. As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, moeda funcional 
e de apresentação da Santander DTVM. A Diretoria Executiva autorizou a emissão das 
demonstrações financeiras para o semestre findo em 30 de junho de 2024, na reunião 
realizada em 28 de agosto de 2024. b) Novas normas emitidas com vigência futura: A 
Resolução CMN n° 4.966/2021, estabelece os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a 
instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações 
de proteção (contabilidade de hedge), harmonizando os critérios contábeis do COSIF para 
os requerimentos da norma internacional IFRS 9 a partir de 1° de janeiro de 2025. Dentre 
as principais mudanças está a classificação de instrumentos financeiros, reconhecimento 
de juros em caso de atraso, cálculo da taxa efetiva contratual, baixa a prejuízo e 
reconhecimento da provisão e classificação das operações com problemas de crédito. A Lei 
nº 14.467/2022 alterou o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas no recebimento 
de créditos decorrentes das atividades das Instituições financeiras e demais autorizadas a 
funcionar pelo BACEN. A principal alteração está na dedução das perdas incorridas na 
determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. Esta lei entrará em vigor a partir 
de 1º de janeiro de 2025. A adoção da Resolução CMN n° 4.966/2021, da Lei nº 
14.467/2022 e de outros normativos que são correlacionados, inclusive a reformulação do 
elenco de contas do COSIF pela Santander DTVM, estão contidas no Plano de 
Implementação do Conglomerado Santander. O Plano de Implementação dos referidos 
normativos no Conglomerado Santander está segregado em três pilares: (i) Organização e 
Governança: Fóruns e Comitês compostos por diversos níveis hierárquicos dedicados a 
definição e acompanhamento da implementação; (ii) Processos e Sistemas: Mapeamento 
dos impactos e implementação das mudanças nos processos e sistemas; e (iii) Modelos e 
Critérios: Revisão e atualização dos modelos e critérios utilizados nas estimativas 
contábeis. O cronograma do Plano de Implementação está em andamento. Os impactos 
nas Demonstrações Financeiras serão divulgados de forma oportuna após a definição do 
arcabouço regulatório. A Resolução CMN n° 4.975/2021, estabelece a observância ao 
Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 06 (R2) - 
Arrendamentos, no reconhecimento, na mensuração, na apresentação e na divulgação de 
operações de arrendamento mercantil a partir de 1° de janeiro de 2025. A Santander DTVM 
está avaliando os impactos e alterações necessárias para atendimento desta norma. A 
Instrução Normativa BCB n° 319/2022 revoga a partir de 1° de janeiro de 2023 a Carta-
Circular n° 3.429/2010, que estabelecia regras para o registro contábil de obrigações 
tributárias em discussão judicial, trazendo convergência à norma internacional IAS 37, cujo 
correspondente no Brasil é o CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. A Santander DTVM está avaliando os impactos desta normativa. c) Moeda 
Funcional e de Apresentação: As demonstrações financeiras estão apresentadas em 
Reais, moeda funcional. As transações em moeda estrangeira, no seu reconhecimento 
inicial, são convertidas utilizando a taxa de câmbio na data da transação. As variações 
cambiais sobre estas transações e sobre a conversão dos ativos e passivos em moeda 
estrangeira para a moeda funcional, são reconhecidas na Demonstração de Resultado. As 
variações cambiais relacionadas a Hedge de Fluxo de Caixa são reconhecidas no 
Patrimônio Líquido.
3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Para fins da demonstração dos fluxos de caixa, 
equivalentes de caixa correspondem aos saldos de aplicações interfinanceiras de liquidez 
com conversibilidade imediata, sujeito a um insignificante risco de mudança de valor e com 
prazo original igual ou inferior a noventa dias. b) Títulos e Valores Mobiliários: A carteira 
de títulos e valores mobiliários está demonstrada pelos seguintes critérios de registro e 
avaliação contábeis: I - títulos para negociação; II - títulos disponíveis para venda; e III - 
títulos mantidos até o vencimento. Na categoria títulos para negociação estão registrados 
os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados e na categoria títulos mantidos até o vencimento, aqueles para os quais existe 
intenção e capacidade da Instituição de mantê-los em carteira até o vencimento. Na 
categoria títulos disponíveis para venda, estão registrados os títulos e valores mobiliários 
que não se enquadram nas categorias I e III. Os títulos e valores mobiliários classificados 
nas categorias I e II estão demonstrados pelo valor de aquisição acrescido dos rendimentos 
auferidos até a data do balanço, calculados “pro rata” dia, ajustados ao valor de mercado, 
computando-se a valorização ou a desvalorização decorrente de tal ajuste em contrapartida: 
(1) da adequada conta de receita ou despesa, líquida dos efeitos tributários, no resultado 
do período, quando relativa a títulos e valores mobiliários classificados na categoria títulos 
para negociação; (2) da conta destacada do patrimônio líquido, líquida dos efeitos 
tributários, quando relativa a títulos e valores mobiliários classificados na categoria títulos 
disponíveis para venda. Os ajustes ao valor de mercado realizados na venda desses títulos 
são transferidos para o resultado do período. c) Outros Ativos e Passivos Circulantes e 
de Longo Prazo: São demonstrados pelos valores de realização e/ou exigibilidade, 
incluindo os rendimentos, encargos e variações monetárias auferidos e/ou incorridos até a 
data do balanço, calculados “pro rata” dia e, quando aplicável, o efeito dos ajustes para 
reduzir o custo de ativos ao seu valor de mercado ou de realização. Os saldos realizáveis e 
exigíveis em até 12 meses são classificados no ativo e passivo circulantes, respectivamente. 
Os títulos classificados como títulos para negociação independentemente da sua data de 
vencimento, estão classificados integralmente no curto prazo, conforme estabelecido pela 
Circular Bacen 3.068/2001. d) Permanente: Demonstrado pelo valor do custo de aquisição, 
está sujeito à avaliação do valor recuperável em períodos anuais ou em maior frequência se 
as condições ou circunstâncias indicarem a possibilidade de perda dos seus valores e sua 
avaliação considera os seguintes aspectos: d.1) Participações em controladas: Os 
investimentos em sociedades coligadas e controladas são inicialmente reconhecidos pelo 
seu valor de aquisição, e posteriormente avaliados pelo método de equivalência patrimonial 
e os resultados apurados são reconhecidos em resultado de participações em coligadas e 
controladas. Os outros investimentos estão avaliados ao custo, reduzidos ao valor 
recuperável, quando aplicável. A mudança no escopo de consolidação consiste na 
alienação, aquisição ou mudança de controle de determinado investimento. A resolução 
CMN n° 4.817/2020 que trata sobre critérios para mensuração e reconhecimento contábeis 
de investimentos em coligadas, controladas e controladas em conjunto, a principal alteração 
que trazida é a extinção do Cosif “Ações e cotas” do grupo de investimentos, passando 
estes a serem tratados como títulos e valores mobiliários, a resolução passa a vigorar em 
janeiro de 2022 e a Santander DTVM S.A segue avaliando impactos e alterações 
necessárias, não havendo expectativa de impactos materiais por essa alteração. d.2) Ativo 
Intangível - ágio: O ágio na aquisição é amortizado em até 10 anos, observada a 
expectativa de resultados futuros e está sujeito à avaliação do valor recuperável em 
períodos anuais ou em maior frequência se as condições ou circunstâncias indicarem a 
possibilidade de perda de seu valor. Os direitos por aquisição de folhas de pagamento são 
contabilizados pelos valores pagos na aquisição de direitos de prestação de serviços de 
pagamento de salários, proventos, vencimentos e similares, e amortizados de acordo com 
a vigência dos respectivos contratos. Os gastos de aquisição e desenvolvimento de 
software são amortizados pelo método linear com base em taxas que contemplam a vida 
útil estimada considerando os benefícios econômicos futuros a serem gerados, prazo 
máximo de 5 anos. e) Provisões, Passivos Contingentes, Ativos Contingentes - Fiscais 
e Previdenciárias: A Santander DTVM é parte em processos judiciais e administrativos de 

natureza tributária, cível e trabalhista decorrentes do curso normal de suas atividades. As 
provisões são reavaliadas em cada data de balanço para refletir a melhor estimativa 
corrente e podem ser totais ou parcialmente revertidas ou reduzidas quando deixam de ser 
prováveis as saídas de recursos e obrigações pertinentes ao processo, incluindo a 
decadência dos prazos legais, o trânsito em julgado dos processos, dentre outros. As 
provisões judiciais e administrativas são constituídas quando o risco de perda da ação 
judicial ou administrativa for avaliado como provável e os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com suficiente segurança, com base na natureza, complexidade, e histórico 
das ações e na opinião dos assessores jurídicos internos e externos e com base nas 
melhores informações disponíveis. Para as provisões cujo risco de perda é possível, as 
provisões não são constituídas e as informações são divulgadas nas notas explicativas e 
para as provisões cujo risco de perda é remota não é requerida divulgação. Os ativos 
contingentes não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou 
decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o 
ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com êxito provável, quando 
existentes, são apenas divulgados nas demonstrações financeiras. No caso de trânsitos em 
julgado favoráveis a Santander DTVM, a contraparte tem o direito, caso atendidos requisitos 
legais específicos, de impetrar ação rescisória em prazo determinado pela legislação 
vigente. Ações rescisórias são consideradas novas ações e serão avaliadas para fins de 
passivos contingentes se, e quando, forem impetradas. f) Programa de Integração Social 
(PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins): O PIS 
(0,65%) e a Cofins (4,00%) são calculados pelo regime cumulativo e são calculadas sob 
determinadas receitas. Para as instituições financeiras podem deduzir despesas financeiras 
na determinação da referida base de cálculo. As despesas de PIS e da Cofins são 
registradas em despesas tributárias. g) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): O encargo do IRPJ é calculado à 
alíquota de 15% mais adicional de 10% sobre o lucro real anual excedente a R$240 no 
exercício, e a CSLL à alíquota de 15%, para instituições financeiras, após efetuados os 
ajustes determinados pela legislação fiscal. Os créditos tributários são calculados, 
basicamente, sobre diferenças temporárias entre o resultado contábil e o fiscal. Os créditos 
tributários e passivos diferidos são calculados, basicamente, sobre as diferenças 
temporárias entre o resultado contábil e o fiscal, sobre os prejuízos fiscais, base negativa 
da contribuição social e ajustes ao valor de mercado de títulos e valores mobiliários e 
instrumentos financeiros derivativos. O reconhecimento dos créditos tributários e passivos 
diferidos é efetuado pelas alíquotas aplicáveis ao período em que se estima a realização do 
ativo e/ou a liquidação do passivo. De acordo com o disposto na regulamentação vigente os 
créditos tributários são registrados na medida em que se considera provável sua 
recuperação em base a geração de lucros tributáveis futuros. A expectativa de realização 
dos créditos tributários, conforme demonstrada na nota 7, está baseada em projeções de 
resultados futuros e fundamentada em estudo técnico. h) Juros sobre Capital Próprio: 
Publicada em 19 de dezembro de 2018, com vigência a partir de 1° de janeiro de 2019, a 
Resolução CMN nº 4.706 tem aplicação prospectiva e determina procedimentos para o 
registro contábil de remuneração do capital. A norma determina que os juros sobre capital 
próprio devem ser reconhecidos a partir do momento que sejam declarados ou propostos e 
assim configurem obrigação presente na data do balanço e, em cumprindo esta 
determinação, esta remuneração de capital deve ser registrada em conta específica no 
passivo. i) Receitas de Prestação de Serviços: São reconhecidas quando a Santander 
DTVM presta o serviço aos clientes. Para o reconhecimento destas receitas, a Santander 
DTVM aplica o modelo de 5 passos atendendo o CPC 47, conforme determinado pela 
Resolução CMN n° 4.924/2021: I) Identificar o(s) contrato(s) com um cliente; II) Identificar 
as obrigações de desempenho; III) Determinar o preço da transação; IV) Alocar o preço de 
transação às obrigações de desempenho no contrato; e V) Reconhecer a receita quando, 
ou à medida que, a entidade satisfazer uma obrigação de desempenho. j) Resultados 
Recorrentes/Não Recorrentes: A Resolução BCB nº 2, de 27 de novembro de 2020, em 
seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados 
recorrentes e não recorrentes. Define-se então como resultado não corrente do exercício 
aquele que: I - Não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as 
atividades típicas da instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos 
exercícios futuros. A natureza e o efeito financeiro dos eventos considerados não 
recorrentes estão evidenciados na nota explicativa 18.d. k) Apuração do Resultado: O 
regime contábil de apuração do resultado é o de competência e considera os rendimentos, 
encargos e variações monetárias ou cambiais, calculados a índices ou taxas oficiais, “pro 
rata” dia, incidentes sobre ativos e passivos atualizados até a data do balanço. l) 
Estimativas Contábeis: As estimativas contábeis e premissas utilizadas pela administração 
para a preparação das informações financeiras são revisadas pelo menos trimestralmente, 
sendo apresentadas a seguir as principais estimativas que podem levar a ajustes 
significativos nos valores contábeis dos ativos e passivos no próximo exercício quando 
comparados com os montantes reais, tais como: valores para provisões de contingências e 
valor justo de ativos financeiros. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas 
contábeis são reconhecidos de forma prospectiva. m) Eventos Subsequentes: 
Corresponde ao evento ocorrido entre a data-base das demonstrações financeiras e a data 
na qual foi autorizada a emissão dessas demonstrações e são compostos por: • Eventos 
que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base 
das demonstrações financeiras; e • Eventos que não originam ajustes: são aqueles que 
evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações financeiras.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Em 30 de junho de 2024 e em 31 de dezembro de 2023 foram considerados como caixa e 
equivalentes de caixa os saldos correspondentes às disponibilidades.

30/06/2024 31/12/2023
Disponibilidades 101 86
Total 101 86
5. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Composição por vencimento: Categoria disponível para venda
Descrição Nível 30/06/2024 31/12/2023
Santander FI SBAC Renda Fixa Referenciado DI - 
	 Sem vencimento 2 102.929 70.622
Santander Renda Curto Prazo Max - Sem vencimento 2 55 53
Santander Módulo MX III RF - Sem vencimento 2 1.008 -
Total 103.992 70.675
Hierarquia do valor justo: Os instrumentos financeiros são mensurados segundo a 
hierarquia do valor justo nos níveis: • 1 - Preços de mercado cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Incluem títulos públicos, ações de 
empresas listadas, posições compradas/vendidas, futuros e cotas de fundos de 
investimentos com liquidez imediata. • 2 - Técnicas de avaliação para as quais a informação 
de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou 
indiretamente observável. Incluem derivativos de balcão e cotas de fundos de investimentos 
sem liquidez imediata. • 3 - Técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais 
baixo e significativa para mensuração do valor justo não esteja disponível.
6. OUTROS ATIVOS

30/06/2024 31/12/2023
Taxas de administração a receber (¹) 12.687 9.720
Saldo a receber de partes relacionadas (²) - 5.583
Negociação e intermediação de valores (³) 6.321 6.003
Diversos 319 141
Depósitos Judiciais 3.081 2.578
Total 22.408 24.025
Circulante 22.408 24.025
(1) Referem-se a receita com taxa de administração e gestão de fundos que a Instituição 
tem a receber. Com o aumento da quantidade de fundos que passam a ser administrados 
pela Santander DTVM, os valores da receita tendem a aumentar. (2) Refere-se ao Programa 
Partnership da Toro onde foi realizada a venda de 0,48% das ações que a Santander DTVM 
detinha na Toro CTVM para a Toro Investimentos. Em janeiro de 2024 recebemos 100% do 
valor. (3) Os valores em Negociação e Intermediação de valores se referem a depósitos em 
garantia para operar na bolsa como participante de negociação pleno e membro para 
compensação. Em julho de 2024 a Santander DTVM encerrou os cadastros na B3, uma vez 
que, esses cadastros estavam vinculados a atividade de corretora, o qual, a Santander 
DTVM não exerce. Recebemos 100% dos valores que estavam em garantia no mês de julho 
2024.
7. PARTICIPAÇÕES DE CONTROLADAS
Em 22 de abril de 2024 ocorreu a Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Toro 
Investimentos S.A onde foi deliberado, dentre outros assuntos, o aumento de capital da 
Companhia em R$ 35.000 com a emissão de 35.000.000 (trinta e cinco milhões) de novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal mediante conversão de AFAC realizado 
pela Toro CTVM. Com o aumento de capital, a Companhia passou de R$ 248.300 para R$ 
283.300. Devido a esse aumento a Santander DTVM passou a deter 13,23% de participação 
na Companhia. Em 30 de junho de 2024 a Santander DTVM detém participações nas 
investidas Toro Investimentos e Toro CTVM com participações de 13,23% e 62,52%, 
respectivamente (em 31 de dezembro de 2023 detinha 14,78% e 62,52%, respectivamente). 
Demonstramos abaixo as movimentações do período.

SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 03.502.968/0001-04Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

01/01 a 
30/06/2024

01/01 a 
30/06/2023

Resultado Líquido do Semestre 7.358 (3.880)
(+/-) Outros Resultados Abrangentes do Semestre - -
Resultado Abrangente do Semestre 7.358 (3.880)

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações financeiras.

30/06/2024 31/12/2023
Composição do ágio e dos  
ativos identificáveis

Vida 
útil Custo

Amorti- 
zação Líquido Líquido

Relacionamento com Clientes 6 anos 13.500 (13.500) - -
Acordo não-concorrência 5 anos 6.660 (4.218) 2.442 3.108
Marca 7 anos 21.720 (9.825) 11.895 13.446
Acervo Educacional 3 anos 8.400 (8.400) - 933
Tecnologia Step-up 7 anos 94.887 (42.925) 51.962 58.740
Ágio (goodwill) 5 anos 160.769 (101.821) 58.948 75.025
Total Geral 305.936 (180.689) 125.247 151.252
Movimentação - Amortização Saldo em 31/12/2023 Adição Saldo em 30/06/2024
Relacionamento com Clientes (13.500) - (13.500)
Acordo não-concorrência (3.552) (666) (4.218)
Marca (8.274) (1.551) (9.825)
Acervo Educacional (7.467) (933) (8.400)
Tecnologia Step-up (36.147) (6.778) (42.925)
Ágio (goodwill) (85.744) (16.077) (101.821)
Total Geral (154.684) (26.005) (180.689)
8. OUTROS PASSIVOS

30/06/2024 31/12/2023
Contas e Despesas a Pagar (¹) 4.578 3.664
Provisão de 13, Férias, Bônus e Encargos Sociais 222 153
Total 4.800 3.817
Circulante 4.800 3.817
(1) Refere-se substancialmente a despesa com serviços de controladoria dos fundos de 
investimentos.
9. PASSIVOS FISCAIS CORRENTES

30/06/2024 31/12/2023
Tributos sobre receita 7.280 1.797
Tributos retidos de terceiros 8 92
Total 7.288 1.889
Circulante 7.288 1.889
10. PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES, ATIVOS CONTINGENTES - FISCAIS E 
PREVIDENCIÁRIAS
a) Ativos Contingentes: Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023, não foram 
reconhecidos contabilmente ativos contingentes (Nota 3.e). b) Saldos Patrimoniais das 
Provisões para Processos Judiciais e Administrativos por Natureza

30/06/2024 31/12/2023
Provisão para Riscos Fiscais 337 318
Provisão para Processos Cíveis 314 302
Provisão para Processos Trabalhistas 649 617
Total 1.300 1.237
Não Circulante 1.300 1.237
c) Movimentação das Provisões para Processos Judiciais e Administrativos e 
Obrigações Legais

30/06/2024 31/12/2023
Fiscais Cíveis Trabalhista Fiscais Cíveis Trabalhista

Saldo Inicial 318 302 617 20.144 350 370
Constituição Líquida 
	 de Reversão (¹) - 188 - 3.206 31 231
Atualização 19 19 32 1.509 35 45
Baixa (³) - (195) - (24.541) (114) (29)
Saldo Final 337 314 649 318 302 617
Depósitos em Garantia - 
	 Outros Créditos 3.081 - - 2.578 - -
Total dos Depósitos em 
	 Garantia (²) 3.081 - - 2.578 - -
(1) Riscos fiscais contemplam as constituições de provisões para impostos relacionados a 
processos judiciais e administrativos e obrigações legais, contabilizados em despesas 
tributárias, outras receitas e despesas operacionais. (2) Referem-se aos valores de 
depósitos em garantia e não contemplam os depósitos em garantia relativos as 
contingências possíveis e/ou remotas e depósitos recursais. (3) No primeiro semestre de 
2023 ocorreu levantamento parcialmente favorável, após decisão transitada em julgado 
referente ao processo de ISS incidente sobre operações de arrendamento mercantil. Com 
a decisão em trânsito em julgado, o valor provisionado foi 100% baixado nesse primeiro 
semestre de 2023. d) Passivos Contingentes Fiscais e Previdenciárias e Cíveis 
Classificadas como Risco de Perda Possível: São processos judiciais e administrativos 
de natureza tributária, cível e trabalhista classificados, com base na opinião dos assessores 
jurídicos, como risco de perda possível, não reconhecidos contabilmente. As ações com 
classificação de perda possível, de natureza cíveis, totalizaram em R$ 918 (31/12/2023 - R$ 
1.705). As ações com classificação de perda possível, de natureza fiscal, totalizaram em R$ 
25.819 (31/12/2023 - R$ 23.997), correspondentes substancialmente a processos de ISS. 
Não existem ações com classificação de perda possível, de natureza trabalhista ou 
revisional no período. e) Fiscais e Previdenciárias: Os processos judiciais e administrativos 
relacionados as obrigações fiscais e previdenciárias, estão descritos a seguir: Imposto 
sobre Serviços (ISS) - Consignatória - Operações de Leasing - a Santander DTVM, ajuizou 
medida judicial contra diversos Municípios visando obter a definição do Município 
competente para fiscalização e cobrança do Imposto sobre Serviços incidente sobre 
operações de arrendamento mercantil. O pleito foi julgado procedente para reconhecer a 
competência do Município de São Paulo.
11. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social: Em 30 de junho de 2024 o capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 574.409, representado por 461.420 ações ordinárias nominativas (R$ 
574.409 representado por 461.420 ações, ordinárias nominativas em 31 de dezembro de 
2023). b) Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio: Estatutariamente, estão 
assegurados aos acionistas dividendos mínimos de 5% do lucro líquido de cada exercício, 
ajustado de acordo com a legislação. Em 30 de junho de 2024 e 31 de dezembro de 2023 
não foram destinados juros sobre o capital próprio e dividendos mínimos obrigatórios, a 
serem distribuídos aos acionistas. c) Reservas: Conforme estabelecido no contrato social, 
do saldo do lucro líquido apurado poderão ser deliberadas a formação de Reservas para 
Reforço do Capital de Giro e para Equalização de Dividendos. Reserva Legal: De acordo 
com a legislação societária brasileira, 5% para constituição da reserva legal, até que ela 
atinja a 20% do capital. Esta reserva tem como finalidade assegurar a integridade do capital 
social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. 
Reserva Estatutária: As reservas estatutárias são constituídas por determinação do 
estatuto da instituição, como destinação de uma parcela dos lucros do exercício, e não 
podem restringir o pagamento do dividendo mínimo obrigatório. d) Outros Ajustes de 
Avaliação Patrimonial: Refere-se ao ágio da aquisição complementar da Toro CTVM e da 
aquisição de ações da Toro Investimentos. Por se tratar de empresas já controladas pela 
Santander DTVM direta e indiretamente, respectivamente, esse valor foi registrado em 
patrimônio líquido.
12. PARTES RELACIONADAS
a) Remuneração de Pessoal-Chave da administração: A Santander Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários é parte integrante do Conglomerado Santander e seus 
Administradores são remunerados pelos cargos que ocupam no Banco Santander, seu 
controlador. A instituição não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de 
trabalho ou remuneração baseada em ações para seu pessoal-chave da Administração. Em 
30 de junho de 2024 e 2023 não foram registradas despesas com honorários para a 
Administração. b) Participação Acionária: A Santander DTVM é controlada pela 
Santander Leasing que possui participação acionária direta de 461.420 mil ações ordinárias 
equivalentes a 100 % do capital social. c) Transações com Partes Relacionadas: As 
operações e remuneração de serviços com partes relacionadas são realizadas no curso 
normal dos negócios e em condições de comutatividade, incluindo taxas de juros, prazos e 
garantias, e não envolvem riscos maiores que os normais de cobrança ou apresentam 
outras desvantagens. As principais transações são as seguintes:

30/06/2024
01/01 a 

30/06/2024 31/12/2023
01/01 a 

30/06/2023
Ativos Receitas Ativos Receitas

NOTA (Passivos) (Despesas) (Passivos) (Despesas)
Disponibilidades 101 - 86 -
Banco Santander (Brasil) S.A.(¹) 4 101 - 86 -
Títulos e Valores Mobiliários 103.992 4.688 70.675 1.730
Santander FI SBAC 
	 Renda FIXA Referenciado DI(³) 5 102.929 4.678 70.622 1.727
Santander Renda FIXA 
	 Curto Prazo Max(³) 5 55 2 53 3
Santander Módulo MX III RF(³) 5 1.008 8 - -
Outros Valores a Receber 
	 de Partes Relacionadas 811 5.074 6.656 7.262

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas
Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Santander Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 30 de junho de 
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Instituição em 30 de junho de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o semestre findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(BACEN).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 

por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•	 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.

•	 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

•	 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 

conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não 
mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.

• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
financeiras das controladas para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras da Instituição. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho 
da auditoria considerando essas investidas e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria da Instituição.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de agosto de 2024

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Caio Fernandes Arantes
Contador CRC 1SP222767/O-3

Composição do Investimento: 

Patrimônio Lucro/

Valor dos  
Investimentos

Outros Ajustes de  
Avaliação Patrimonial

Resultado da  
Equivalência Patrimonial

Líquido Prejuízo
Ajustado Líquido

Controladas da Santander DTVM 30/06/2024 01/01 a 30/06/2024 30/06/2024 31/12/2023 30/06/2024 31/12/2023 01/01 a 30/06/2024 01/01 a 30/06/2023
Toro Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 295.942 (3.229) 185.008 186.799 - - (1.791) (1.129)
Toro Investimentos S.A 283.110 31.892 41.833 31.949 - - 9.884 (176)
Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial (¹) - - - - 35.337 35.337 - -
SubTotal 579.052 28.663 226.841 218.748 35.337 35.337 8.093 (1.305)
(1) Na nota explicativa 11.d foram adicionados os detalhes sobre o que se referem os Outros Ajustes de Avaliação Patrimonial.

30/06/2024
01/01 a 

30/06/2024 31/12/2023
01/01 a 

30/06/2023
Ativos Receitas Ativos Receitas

NOTA (Passivos) (Despesas) (Passivos) (Despesas)
Valores a receber - 
	 Programa Partnership(²) - - 5.583 -
Administração de fundos 
	 (Fundos tesouraria) (³) 811 5.074 1.073 7.262
Investimentos 226.841 8.093 218.748 (1.305)
Toro Investimentos 7 41.833 9.884 31.949 (176)
Toro C.T.V.M. 7 185.008 (1.791) 186.799 (1.129)
Outros Valores a Pagar 
	 de Partes Relacionadas (4.486) - (3.555) -
Fornecedores a Pagar (4) (4.486) (25.611) (3.555) (13.896)
(1) Banco Santander detém 100% de participação na instituição - Controladora. (2) Valores 
a receber da Toro - Investida. (3) Fundos administrados pela instituição. (4) Refere-se a taxa 
de serviços fiduciários a pagar a Caceis. Na linha de resultado o valor de R$ 25.611 
(30/06/2023 - R$ 13.896) refere-se a despesas de serviços fiduciários do período.
13. RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
No ano de 2023 a Santander DTVM iniciou os serviços de gestão de fundos de 
investimentos em complemento aos serviços de administração. Até a data de 30 de junho 
de 2024 a Instituição administrava um total de 744 fundos gerando uma receita de taxa de 
administração e gestão de R$ 68.666 (30/06/2023 - R$ 37.732).
14. DESPESAS COM PESSOAL

01/01 a 01/01 a
30/06/2024 30/06/2023

Salários (351) (283)
Bônus (91) (215)
Benefícios (63) (46)
Férias e 13° Salário (77) (75)
Encargos sociais (146) (137)
Total (728) (756)
15. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

01/01 a 
30/06/2024

01/01 a 
30/06/2023

Despesas de serviços de processamento de dados - (222)
Despesas de aluguel e consumo - (11)
Despesas de serviços técnicos especializados (1.614) (888)
Despesas legais e judiciais(³) (142) (12.077)
Despesas de serviços do sistema financeiro (154) (173)
Provisões diversas (209) (1.489)
Reversão de contingência fiscal(¹) - 18.289
Reversão de contingência cível 147 91
Perda de processos cíveis (9) -
Despesas com serviços fiduciários(²) (25.611) (13.896)
Outras despesas (11) -
Total (27.603) (10.376)
(1) No primeiro semestre de 2023 ocorreu levantamento parcialmente favorável, após 
decisão transitada em julgado referente ao processo de ISS incidente sobre operações de 
arrendamento mercantil. Com a decisão em trânsito em julgado, o valor provisionado foi 
100% baixado nesse primeiro semestre de 2023. (2) Refere-se a serviços de suporte 
relativos à administração de fundos de investimentos contratados pela Instituição, como: 
processamento, atendimento aos cotistas, guardas de arquivos em geral, entre outros. (3) 
Refere-se substancialmente a baixa do processo de ISS. No primeiro semestre de 2023 
ocorreu levantamento parcialmente favorável, após decisão transitada em julgado referente 
ao processo de ISS incidente sobre operações de arrendamento mercantil. Com a decisão 
em trânsito em julgado o valor provisionado foi 100% baixado nesse primeiro semestre de 
2023. Para esse mesmo processo, a Santander DTVM apresentava um valor de R$ 30.350 
referente a depósito judicial. A Instituição recebeu o montante de R$ 18.222 e o restante 
(R$ 12.128) foi destinado à Prefeitura de São Paulo. Adicionalmente, R$ 42 refere-se a 
custas advocatícias.
16. OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

01/01 a 01/01 a 
30/06/202330/06/2024

Atualização de depósitos judiciais 386 1.475
Receita por recebimento a maior 347 -
Reversão de Provisões de PPG e ILP 19 20
Reversão de Despesas de Períodos Anteriores 23 -
Total 775 1.495
17. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Os encargos com imposto de renda e contribuição social incidentes sobre as operações do 
exercício estão demonstrados a seguir:

01/01 a 
30/06/2024

01/01 a 
30/06/2023

IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Resultado antes da tributação sobre o lucro 23.004 23.004 (695) (695)
Encargo Total do Imposto de Renda e Contribuição
Social às Alíquotas de 25% e 15%, Respectivamente. 5.751 3.450 (174) (104)
Resultado de Participações em Coligadas e Controladas (2.023) (1.214) 326 196
Despesas Indedutíveis Líquidas de Receitas 
	 não Tributáveis 6.501 3.901 6.618 3.971
IRPJ e CSLL sobre Diferenças Temporárias 
	 e Prejuízo Fiscal (443) (266) (3.914) (2.348)
Demais Ajustes (11) - (871) (515)
Total 9.775 5.871 1.985 1.200
18. OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Em consonância à Resolução do CMN 4.910/2021, a Santander DTVM aderiu ao Comitê 
de Auditoria Único, por intermédio da instituição líder, Banco Santander. O resumo do 
relatório do Comitê de Auditoria foi divulgado e publicado em conjunto com as 
demonstrações financeiras do Banco Santander, disponíveis no endereço eletrônico www.
santander.com.br\ri. b) As instituições integrantes do Conglomerado Financeiro 
Santander optaram pela constituição de estrutura única de gerenciamento de risco de 
crédito, que opera de acordo com a regulamentação do Bacen e as boas práticas 
internacionais, visando proteger o capital e garantir a rentabilidade dos negócios. c) A 
apuração do Índice de Basileia aplicado a Santander DTVM é efetuada em conjunto com o 
Conglomerado Prudencial do Banco Santander. Estas informações anuais, no que tange ao 
gerenciamento de riscos de crédito e apuração do índice de basileia, devem ser lidas em 
conjunto com as demonstrações financeiras do Banco Santander, referentes ao período em 
30 de junho de 2024, disponíveis no endereço eletrônico www.santander.com.br/ri. d) 
Resultados Recorrentes / Não Recorrentes: Não houve resultados não recorrentes nos 
períodos de 30 de junho de 2024 e 30 de junho de 2023.
19. EVENTOS SUBSEQUENTES
Em 08 de julho de 2024 a Toro CTVM incorporou a Toro Participações aumentando seu 
capital social em R$ 14.468 mediante a emissão de 14.588.271 (catorze milhões, 
quinhentas e oitenta e oito mil, duzentas e setenta e uma) novas ações ordinárias, todas 
nominativas, as quais serão entregues ao Banco Santander. Com o aumento do capital 
social da Toro CTVM pelo Banco Santander, a Santander DTVM passou a deter 59,64% de 
participação.
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